
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu çüo CEPE N.° 012 

Ementa: 

Cria as licenciaturas de 19 grau em Le-

tras, Estudos Sociais e Ciências. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribui 

ç6es, 

Considerando serem as áreas de ciências bá 

sicas fundamentais para a consolidação da Universidade; 

considerando serem as licenciaturas de 19 

grau o meio mais eficaz para o suporte dessas áreas básicas; 

considerando que, por isso, essas licen - 

ciaturas podem ser consideradas o embrião dos futuros Institu 

to de Ciências Humanas e Instituto de Ciências Básicas da Uni 

vers idade; 

considerando que os fundamentos dos futu-

ros institutos devem ser imediatamente providenciados, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Criar, na Universidade Federal 

de Ouro Preto, as licenciaturas de 19 grau em Letras, Estudos 

Sociais e Ciências. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em con 

trário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi- 

cação. 	 Ouro Preto, 23 de janeiro de 1980 

(a) Antônio Fagundes de Sousa 
Presidente 

(Redatilografada em dezembro/82) 


